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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

1634125

CPF/CNPJ:

014.657.565-23

Emitido em:

09/01/2012

Válido até:

09/04/2012

Nome/Razão Social/Endereço

  José Amorim Reis Filho

  Pq São Braz, Conj-19, Bl-D Apt 204
  Federação
  SALVADOR/BA
  40230-320

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:

1 -  Este certificado não habilita  o  interessado ao exercício da(s)  atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão

ou  autorização  específica  após  análise  técnica  do  IBAMA,  do  programa  ou

projeto correspondente:

2  -  No  caso  de  encerramento  de  qualquer  atividade  específicada  neste

certificado,  o  interessado  deverá  comunicar  ao  IBAMA,obrigatoriamente,  no

prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este  certificado não substitui  a necessária licença ambiental  emitida pelo

órgão competente.

4  -  Este  certificado  não  habilita  o  transporte  de  produtos  ou  subprodutos

florestais e faunísticos.

A inclusão  de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro  Técnico  Federal  não

implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,

nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

k1hb.2wuh.rxwv.wl2v

Imprimir tela Fechar janela

Registro http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado...

1 de 1 09/01/2012 18:33





 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

531783 

CPF/CNPJ: 
 

012.943.805-75 

Emitido em: 
 

11/10/2011 

Válido até: 
 

11/01/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  José de Anchieta Cintra da Costa Nunes  
  Rua Mirante de Pituaçú  
  Pituaçú  
  SALVADOR/BA   
  41000-000 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

g28w.g85e.c7dd.2nzi 

Imprimir telaFechar janela

Página 1 de 1Registro

11/10/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade....



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

618096

CPF/CNPJ:

313.553.798-65

Emitido em:

23/11/2011

Válido até:

23/02/2012

Nome/Razão Social/Endereço
  André Paim Ferraz Rodrigues
  Rua Fidalga, 711
  Vila Madalena
  SAO PAULO/SP
  05432-070
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Qualidade da Água
  Educação Ambiental
  Recursos Hídricos
  Controle da Poluição
  Recuperação de Áreas
  Gestão Ambiental
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:
1  -  Este  certificado  não habilita  o interessado  ao  exercício  da(s)  atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,
o  interessado  deverá  comunicar  ao  IBAMA,obrigatoriamente, no prazo  de  30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais
e faunísticos.

A  inclusão de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro  Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

iqa1.ysqt.u68p.9b1p

Imprimir tela Fechar janela

Registro http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado...

1 de 1 23/11/2011 10:09



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

226571 

CPF/CNPJ: 
 

014.029.307-80 

Emitido em: 
 

09/01/2012 

Válido até: 
 

09/04/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  ANDRE MORGADO ESTEVES  
  RUA bambina, 18/102  
  BOTAFOGO  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  22251-050 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Controle da Poluição 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

6xbu.izba.9y8a.zun5 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro

09/01/2012http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade....



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

288054 

CPF/CNPJ: 
 

924.332.865-49 

Emitido em: 
 

10/11/2011 

Válido até: 
 

10/02/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  André Luis Ventim Bonfim  
  Cond.Vale dos Lagos,R. D Bl. 269 Ap.204  
  Pau da Lima  
  SALVADOR/BA  
  41250-430 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

tcpp.3r3p.xfk8.ct5z 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

10/11/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade....



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

4885443 

CPF/CNPJ: 
 

483.300.945-53 

Emitido em: 
 

10/11/2011 

Válido até: 
 

10/02/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Ariosvaldo Evangelista dos Santos  
  Rua Ladeira dos Coqueiros, 90  
  Brotas  
  SALVADOR/BA  
  40279-630 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recuperação de Áreas 
  Gestão Ambiental 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

57pm.bhpa.f5fn.x7tz 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

10/11/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade....



 

 

 

 



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

4885015 

CPF/CNPJ: 
 

019.484.475-76 

Emitido em: 
 

21/12/2011 

Válido até: 
 

21/03/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  claudio andre de souza  
  1ª Trav. Padre Domingos de brito, casa 149-E, 1 a  
  Garcia  
  SALVADOR/BA  
  40105-370 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Agente Ambiental Voluntário 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão 
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou 
projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, 
o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, 
nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

pzcl.iy8e.ch43.3u6k 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

21/12/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

5263606

CPF/CNPJ:

784.604.095-20

Emitido em:

21/12/2011

Válido até:

21/03/2012

Nome/Razão Social/Endereço 
Denis Veloso da Silva
R. Pintassilgos, edf. Ilha de creta
imbuí
SALVADOR/BA
41720-030

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Gestão Ambiental

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 

certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

Autenticação

6gc6.rmqc.cmjm.7vmu

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

21/12/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade....







Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

5428568

CPF/CNPJ:

010.971.065-78

Emitido em:

21/12/2011

Válido até:

21/03/2012

Nome/Razão Social/Endereço 
Henrique Campos de Oliveira
Rua Quintino de Carvalho, nº 84, Apto 902.
Jardim Apipema
SALVADOR/BA
40155-280

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Uso do Solo
  Educação Ambiental
  Gestão Ambiental

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 

permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

Autenticação

nud2.29v3.21vu.b3qr

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

21/12/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade....



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

4880270 

CPF/CNPJ: 
 

613.147.065-00 

Emitido em: 
 

10/11/2011 

Válido até: 
 

10/02/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Hilton Ataide Recarey  
  Rua Quixaba, Colina E, Lote 05, casa 03  
  Patamares  
  SALVADOR/BA  
  41680-020 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

skuw.976y.wec1.sfxw 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

10/11/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade....



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

718835 

CPF/CNPJ: 
 

565.967.405-44 

Emitido em: 
 

20/12/2011 

Válido até: 
 

20/03/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Alina Sá Nunes  
  Rua Rio de São Pedro, 364  
  Graça  
  SALVADOR/BA  
   

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Eletricidade 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Segurança do Trabalho 
  Serviços Relacionados À Silvicultura 
  Anilhamento de Aves Silvestres 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão 
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou 
projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, 
o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, 
nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

jgl7.axb4.mqpu.v7ha 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

20/12/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e  
dos Recursos Naturais Renováveis

 

COMPROVANTE DE REGISTRO 

Nr. de Cadastro: 1219425
 
CPF/CNPJ: 098.423.653-87  
 
Nome/Razão Social/Endereço  
  JOAO SEVERIANO CALDAS DA SILVEIRA JUNIOR  
  ESTR. DO COCO KM 10 - CD VIVENDAS BOSQUE, CASA 17  
  ABRANTES  
  CAMACARI/BA   42840-000 

 
 
Atividades Potencialmente Poluidoras

Não existem atividades potencialmente poluidoras

Atividades de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Atividades: 

Observações:  
1 - Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no Cadastro 
Técnico Federal - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente 
determinados. Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a 
unidade local do cadastro do IBAMA.  
3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visite 
http://www.ibama.gov.br e procure Serviços On-Line, depois Consulta de 
Regularidade.  
4 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade
(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente:  
5 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.  
6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida 
pelo órgão competente.  
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 
 
 
Data de emissão: 10/04/2007  
Autenticação: qk4s.xlit.k677.rqej  
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

288245 

CPF/CNPJ: 
 

121.275.585-53 

Emitido em: 
 

09/01/2012 

Válido até: 
 

09/04/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  José Maria Landim Dominguez  
  Av. Princesa Leopoldina 17 - apt 1401 - Edf Vila Velha  
  Graça  
  SALVADOR/BA  
  40150-080 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão 
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou 
projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, 
o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, 
nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

9y5k.gid3.blle.12eb 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro: 
 

4536965 

CPF/CNPJ: 
 

001.057.185-05 

Emitido em: 
 

17/12/2011 

Válido até: 
 

17/03/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Luciano Augusto da Silva Carvalho  
  Al. Pádua, 225, ap. 203  
  Pituba  
  SALVADOR/BA  
  41830-480 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recuperação de Áreas 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

ad4l.ubnj.rx81.r838 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

330148 

CPF/CNPJ: 
 

787.872.545-49 

Emitido em: 
 

10/11/2011 

Válido até: 
 

10/02/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Sonia Marcela Ramirez Matus  
  Rua Alameda dos Anturios 102, Apto 1104  
  Cidade Jardim  
  SALVADOR/BA  
  40296-530 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

cuw8.1jc3.3gue.scf2 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

5141104 

CPF/CNPJ: 
 

324.034.328-22 

Emitido em: 
 

23/11/2011 

Válido até: 
 

23/02/2012 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Mariana Coppedê Cussioli  
  Rua Fidalga, 711  
  Vila Madalena  
  SAO PAULO/SP  
  05432-070 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Recursos Hídricos 
  Gestão Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s), 
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização 
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará por 
parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de valor de 
qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

9dgw.e9rh.7n7d.68u2 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

220303

CPF/CNPJ:

388.005.785-00

Emitido em:

22/12/2011

Válido até:

22/03/2012

Nome/Razão Social/Endereço 
  Marilia de Dirceu Machado de Oliveira 
  Rua Nita Costa 101, ap 1302 
  Jd. Apipema 
  SALVADOR/BA 
  40155-000
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Recuperação de Áreas
  Auditoria Ambiental
  Gestão Ambiental
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

3m6r.1mli.nzzt.a98q

Imprimir tela Fechar janela



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

5295200 

CPF/CNPJ: 
 

024.713.745-65 

Emitido em: 
 

24/11/2011 

Válido até: 
 

24/02/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Marina Pessoa Felzemburgh Brito  
  Av. Orlando Gomes, n° 2002, casa 144 B  
  Piatã  
  SALVADOR/BA  
  41650-010 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade da Água 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

nndp.nd54.lz4k.p7ed 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

2723601 

CPF/CNPJ: 

710.100.095-91 

Emitido em: 

23/12/2011 

Válido até: 

23/03/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
Augusto Minervino Netto  
Conjunto Habitacional Jorge Rabelo - BNH, Bloco 20  

Banco Raso  

ITABUNA/BA  

45600-011  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

Autenticação 

 

lyxx.19zc.2zem.letw 

 



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

3421383

CPF/CNPJ:

533.960.145-53

Emitido em:

30/01/2012

Válido até:

30/04/2012

Nome/Razão Social/Endereço

  Mônica de Carvalho Sobral Chiaratti

  Rua Emílio Odebrecht, 626, apto 1003
  Pituba
  ARACAJU/SE
  41830-300

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Educação Ambiental

  Controle da Poluição

  Auditoria Ambiental

  Gestão Ambiental

Observações:

1 -  Este  certificado não habilita  o interessado  ao exercício da(s)  atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão

ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto

correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,

o interessado  deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30

(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão

competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais

e faunísticos.

A  inclusão  de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro Técnico  Federal não

implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,

nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

7n2p.bqyw.n5n5.2szz

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

307472 

CPF/CNPJ: 
 

505.460.235-68 

Emitido em: 
 

20/12/2011 

Válido até: 
 

20/03/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  NILTON CESAR TOSTA PINTO  
  R. PRESIDENTE KENNEDY, 15 EDF. STª MARIA  
  BARRA  
  SALVADOR/BA  
  40130-200 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão 
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou 
projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, 
o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, 
nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

6znb.3rtk.jgke.y1tz 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

201664 

CPF/CNPJ: 
 

337.438.005-00 

Emitido em: 
 

10/11/2011 

Válido até: 
 

10/02/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Pablo Alejandro Cotsifis  
  Rua Agnelo de Brito, nº 33  
  Federação  
  SALVADOR/BA  
  40170-100 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Serviços Relacionados À Silvicultura 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

wu89.n2tq.mppk.3tn3 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

311455 

CPF/CNPJ: 
 

394.364.460-04 

Emitido em: 
 

22/12/2011 

Válido até: 
 

22/03/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  PAULO DE OLIVEIRA MAFALDA JUNIOR   
  RUA VIA LOCAL D, 314 CASA 01  
  STELLA MARES   
  SALVADOR/BA   
  41600-210 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade da Água 
  Recursos Hídricos 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

twpe.lgei.tl8x.3xbp 

Imprimir telaFechar janela
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

5428375

CPF/CNPJ:

018.677.625-01

Emitido em:

21/12/2011

Válido até:

21/03/2012

Nome/Razão Social/Endereço 
Rafael de Aguiar Arantes
Rua Alexandrina Ramalho, n. 70, Ap - 503
Candeal
SALVADOR/BA
40296-230

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Uso do Solo
  Educação Ambiental
  Gestão Ambiental
  Segurança do Trabalho

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

Autenticação

e18q.8g59.ewpb.kh2v

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

21/12/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade....



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

1781430 

CPF/CNPJ: 
 

007.948.245-79 

Emitido em: 
 

10/11/2011 

Válido até: 
 

10/02/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Raquel Mendonça Vieira  
  Rua Piauí, 336, Edf. Scorpius, apt 902  
  Pituba  
  SALVADOR/BA  
  41830-270 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

ln5d.f1lb.ff5f.nerq 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

4885710 

CPF/CNPJ: 
 

010.193.555-22 

Emitido em: 
 

24/11/2011 

Válido até: 
 

24/02/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Rodrigo Luis Telles Paranhos  
  Rua Licínio de Almeida Qd-H Nº 01  
  Itapuã  
  SALVADOR/BA  
  41635-000 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Segurança do Trabalho 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

6bs7.fahi.9qf7.382p 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

24/11/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade....



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

1560267 

CPF/CNPJ: 

362.797.147-72 

Emitido em: 

20/12/2011 

Válido até: 

20/03/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  

  RUY AGUIAR DIAS  

  RUA EDITH MENDES DA GAMA E ABREU  

  ITAIGARA  

  SALVADOR/BA  

  41815-010  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Uso do Solo 

  Educação Ambiental 

  Gestão Ambiental 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

iwkm.qcuq.xc9m.hdw1 

Imprimir tela Fechar janela 
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

220307

CPF/CNPJ:

106.385.008-85

Emitido em:

19/10/2011

Válido até:

19/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço 
  Ruy Kenji Papa de Kikuchi 
  IGEO-UFBA, R. Barão de Jeremoabo, s/n 
  Ondina 
  SALVADOR/BA 
  40170-115
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras

  Uso de Recursos Naturais / importação ou exportação de fauna nativa brasileira

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Qualidade da Água
  Qualidade do Solo
  Uso do Solo
  Controle da Poluição
  Recuperação de Áreas
  Auditoria Ambiental
  Gestão Ambiental
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

89yp.ah3j.7m1h.ghj3

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

5295138 

CPF/CNPJ: 
 

026.076.575-98 

Emitido em: 
 

24/11/2011 

Válido até: 
 

24/02/2012 

Nome/Razão Social/Endereço  
  SARAH CRISTINA ARAÚJO MARTINS  
  AV. DAS DUNAS, N°314, CASA 05  
  ITAPUÃ  
  SALVADOR/BA  
  41620-120 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Uso do Solo 
  Gestão Ambiental 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

48tb.tmcb.wedu.ebjl 

Imprimir tela Fechar janela
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